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FORAGIDO DA JUSTIÇA É CAPTURADO EM ARARIPINA

Policiais militares da 9ª CIPM prenderam dois homens, no início da manhã desta
quarta-feira (03/04), na Travessa Coração de Jesus, Bairro Alto da Boa Vista, em Araripina, no
Sertão pernambucano. O efetivo foi acionado para cumprir um mandado de prisão contra um
acusado de homicídio ocorrido na cidade no dia 12 de março, foi até o local e fez a captura. O
segundo detido estava no interior da residência onde o primeiro se escondia e é apontado como

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 03 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Gilmar  BPGd

Fone: 98650-9613

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Freire AG

Fone: 99907-7283

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Lucena DPJM

Fone: 98899-6830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Martins DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Martinho DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTOS

1.1.0.   Requerimentos Despachados

3º  Sgt  PM Mat.  31155-3,  Alexandre  Rodrigues  de  Lima -  Concessão  do  Abono de
Permanência:  - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento  nº  11,  da  Procuradoria-Geral  do  Estado,  emitido  em  23  JAN  2008;
Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09
DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 13/02/2019. Contando-se em dobro
02(duas)férias  não  gozadas,referentes  aos  anos  de  1998  e  1999  de  30  dias. Que  consta
averbação  de  tempo  de  serviço  às  Forças  Armadas  de  01(um)ano(s),  00(zero)mês(es)  e
18(dezoito)dia(s).  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. (SEI nº 3900037584.000056/2019-69).
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1.2.0.   Exclusão por Falecimento – Informação

O Comandante do 6º BPM comunicou por meio do Ofício nº 372/2019 - 1ª Seção, de
26 de fevereiro de 2019, que o 3º Sgt PM Mat. 31328-9/6º BPM - VALMIR ANTÔNIO CABRAL
DE SÁ faleceu no dia 17 de fevereiro de 2019, quando encontrava-se de folga. Consta como causa
da morte: choque cardiogênico, infarto agudo do miocárdio, cardiopatia isquêmica e aterosclerose
coronariana, conforme Certidão de Óbito matrícula nº 076570 01 55 2019 4 00024 007 0016384 48,
emitida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais de Escada-PE, registrada no Livro C-
24, Fls. 7, sob o nº 16384.

Em  consequência,  fica  o referido Militar  do  Estado  excluído do  efetivo  da  Polícia
Militar de Pernambuco. (SEI nº 3900032291.000156/2019-67).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social e Secretaria de Planejamento e Gestão

Nº 001/SDS/SEPLAG, de 02 ABR 2019

O Secretário de Defesa Social e o Secretário de Planejamento e Gestão, em atendimento
ao disposto no art. 3, parágrafo primeiro, da Lei Nº 16.171, de 26 de outubro de 2017, 

R E S O L V E M: 

I. Estabelecer os critérios de apuração do PDS dos servidores indicados no art. 3º, inciso
III, alíneas “c”, “d” e “e” da Lei nº 16.171, de 26 de outubro de 2017, de acordo com a soma dos
resultados e metas obtidos por AIS ou conjunto de AIS:  Polícia Civil  Especializada:  DIRESP
(Sede): AIS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 24 e 26 / Departamento de
Polícia da Criança e do Adolescente - DPCA (sede): AIS 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 8 / Delegacia de Polícia de
Atos Infracionais - DPAI : AIS 1, 2, 3, 4 e 5 / Delegacia de Polícia de Crimes Contra Criança e o
Adolescente - DECCA: AIS 1, 2, 3, 4 e 5 / 1ª Delegacia de Polícia de Crimes Contra Criança e
Adolescente e Atos Infracionais - 1ª DPCCAI (Paulista) : AIS 8 / 2ª Delegacia de Polícia de Crimes
Contra Criança e Adolescente e Atos Infracionais - 2ª DPCCAI (Jaboatão) : AIS 6 / Departamento
de Homicídios e de Proteção à Pessoa - DHPP (Sede) : AIS 1, 2, 3, 4 e 5 / 1ª Delegacia de Polícia
de Homicídios - 1ª DPH : AIS 1 / 2ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 2ª DPH : AIS 2 / 3ª
Delegacia de Polícia de Homicídios - 3ª DPH : AIS 3 / 4ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 4ª
DPH :  AIS 4  /  5ª  Delegacia  de  Polícia  de  Homicídios  -  5ª  DPH :  AIS 5  /  Departamento  de
Repressão ao Narcotráfi co - DENARC (Sede) : AIS 1 a 10, 11, 12, 14, 18, 19, 21, 24 e 26 / 1ª
Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfi co - 1ª DPRN : AIS 1, 2, 3, 4 e 5 / 2ª Delegacia de
Polícia de Repressão ao Narcotráfi co - 2ª DPRN : AIS 6 / 3ª Delegacia de Polícia de Repressão ao
Narcotráfi co - 3ª DPRN : AIS 7, 8 e 9 / 4ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfi co - 4ª
DPRN : AIS 10 / 5ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfi co - 5ª DPRN : AIS 11 / 6ª
Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfi co - 6ª DPRN : AIS 12 / 7ª Delegacia de Polícia de
Repressão  ao  Narcotráfi  co  -  7ª  DPRN :  AIS  14  /  8ª  Delegacia  de  Polícia  de  Repressão  ao
Narcotráfi co - 8ª DPRN : AIS 18 / 9ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfi co - 9ª
DPRN : AIS 19 / 10ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfi co - 10ª DPRN : AIS 21 / 11ª
Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfi co - 11ª DPRN : AIS 24 / 12ª Delegacia de Polícia
de Repressão ao Narcotráfi co - 12ª DPRN : AIS 26 / Departamento de Polícia da Mulher - DPMUL
(Sede) : AIS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 10, 11, 12, 14, 16, 18, 20 e 26 / 1ª Delegacia de Polícia da Mulher -
1ª DEAM ( Santo Amaro) : AIS 1, 2, 3, 4 e 5 / 2ª Delegacia de Polícia da Mulher - 2ª DEAM
(Prazeres)  :  AIS 6 /  3ª  Delegacia  de  Polícia  da  Mulher  -  3ª  DEAM (Petrolina)  :  AIS 26 /  4ª
Delegacia de Polícia da Mulher - 4º DEAM (Caruaru) : AIS 14 / 5ª Delegacia de Polícia da Mulher
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- 5ª DEAM (Paulista) : AIS 8 / 7ª Delegacia de Polícia da Mulher - 7ª DEAM (Surubim) : AIS 16 /
8ª Delegacia de Polícia da Mulher - 8ª  DEAM (Goiana) :  AIS 11 /  9ª Delegacia de Polícia da
Mulher  -  9ª  DEAM (Garanhuns) :  AIS 18 /  10ª  Delegacia  de Polícia da Mulher -  10ª  DEAM
(Vitória de Santo Antão) : AIS 12 / 13ª Delegacia de Polícia da Mulher - 13ª DEAM (Afogados da
Ingazeira) : AIS 20 / 14ª Delegacia de Polícia da Mulher - 14ª DEAM (Cabo de Santo Agostinho) :
AIS 10 / Divisão de Homicídios Metropolitana Norte - DHMN (Sede) : AIS 7, 8 e 9 / 6ª Delegacia
de Polícia de Homicídios - 6ª DPH (Paulista) : AIS 8 / 7ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 7ª
DPH (Paulista) : AIS 8 / 8ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 8ª DPH (Paulista) : AIS 8 / 9ª
Delegacia  de Polícia  de Homicídios  -  9ª  DPH (Olinda)  :  AIS 7 /  10ª  Delegacia  de Polícia  de
Homicídios - 10ª DPH (São Lourenço da Mata) : AIS 9 / Divisão de Homicídios Metropolitana Sul
- DHMS (Sede) : AIS 6 e 10 / 11ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 11ª DPH (Jaboatão dos
Guararapes) : AIS 6 / 12ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 12ª DPH (Jaboatão dos Guararapes)
: AIS 6 / 13ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 13ª DPH (Jaboatão dos Guararapes e Moreno) :
AIS 6 / 14ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 14ª DPH (Cabo de Santo Agostinho) : AIS 10 /
15ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 15ª DPH (Ipojuca) : AIS 10/16ª Delegacia de Polícia de
Homicídios  -  16ª  DPH (Goiana)  :  AIS 11/17ª  Delegacia  de  Polícia  de Homicídios  -  17ª  DPH
(Vitória) : AIS 12/18ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 18ª DPH (Palmares) : AIS 13/3ª DH
(Sede)  –  AIS  14/19ª  Delegacia  de  Polícia  de  Homicídios  -  19ª  DPH (Caruaru)  :  AIS  14/20ª
Delegacia de Polícia de Homicídios - 20ª DPH (Caruaru) : AIS 14/21ª Delegacia de Polícia de
Homicídios  -  21ª  DPH  (Santa  Cruz  do  Capibaribe)  :  AIS  17/  22ª  Delegacia  de  Polícia  de
Homicídios - 22ª DPH (Garanhuns) : AIS 18/ 23ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 23ª DPH
(Arcoverde) : AIS 19/ 24ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 24ª DPH (Ouricuri) : AIS 24/ 25ª
Delegacia de Polícia de Homicídios - 25ª DPH (Petrolina) : AIS 26/ Departamento de Repressão de
Crimes ao Patrimônio – DEPATRI (Sede) : AIS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 / Delegacia de Roubos e
Furtos (DPRF) :  AIS 1,  2,  3,  4,  5,  6,  7,  8,  9 e 10 /  Delegacia de Roubos e Furtos de Cargas
(DPRFC): AIS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 / Delegacia de Roubos e Furtos de Veículos (DPRFV) :
AIS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10.

Polícia Militar Especializada: DIRESP (Sede): AIS 1, 3, 4, 6, 7, 8, 10, 11, 12, 13, 14 e 26 / BEPI :
AIS 11, 12 e 13 / BPRv : AIS 11, 12 e 13 / CIPOMA : AIS 13 / BOPE : AIS 10 / BPChoque : AIS 1,
3, 7 e 10 / RPMon : AIS 1, 3, 7 e 10 / CIATUR : AIS 1, 3, 7 e 10 / CIPCães : AIS 1, 3, 7 e 10 /
BPRp : AIS 4, 6 e 8 / BPTran : AIS 4, 6, 8 e 10 / CIPMoto : AIS 4, 6, 8 e 10 / BPGd : AIS 4 / 1º
BIESP : AIS 14 / 2º BIESP : AIS 26.

Corpo de Bombeiros: Bar Seguro RMR: AIS 4, 6, 7, 8 e 9 / Bar Seguro Zona da Mata I : AIS 12 e
13 / Bar Seguro Zona da Mata II : AIS 11 / Bar Seguro Agreste I : AIS 14 / Bar Seguro Agreste II :
AIS 18 / Bar Seguro Agreste III : AIS 16 / Bar Seguro Sertão I : AIS 20 e 21 / Bar Seguro Sertão
II : AIS 26 / Bar Seguro Sertão III : AIS 23 / Bar Seguro Sertão IV : AIS 19 / Bar Seguro Sertão V :
AIS 22 / Bar Seguro Sertão VI : AIS 24. 

Polícia Científica: IML SEDE: AIS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 / IC SEDE: AIS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8,
9 e 10 / URPOC Nazaré: AIS 11 e 16 / GINTER 1: AIS 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18 / GINTER 2
AIS 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26 / URPOC Palmares: AIS 12 e 13 / URPOC Caruaru: AIS 14, 15
e 17 / URPOC Garanhuns: AIS 18 / URPOC Arcoverde: AIS 15 e 19 / URPOC Afogados: AIS 20 e
21 / URPOC Salgueiro: AIS 22 e 23 / URPOC Ouricuri: AIS 24 / URPOC Petrolina: AIS 25 e 26 II.
Esta Portaria  Conjunta  entra  em vigor na data  de sua publicação para  o trimestre iniciado em
01/04/2019 até 30/06/2019.

III.  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.  Antonio  de  Pádua  Vieira  Cavalcanti
Secretário da Defesa Social Alexandre Rêbelo Távora Secretário de Planejamento e Gestão.

(Transcrita do DOE nº 063, de 03 ABR 2019)
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2.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

2.2.1.   Do Comando Geral

Nº 115, de 26 ABR 2019

EMENTA: Anulação de Portaria 

O Comandante Geral com base no Art. 101, Inc. III, do Regulamento Geral da PMPE,
invocando o Princípio da Autotutela, RESOLVE: Anular os efeitos da Port. do Cmdo Geral nº 035,
de 31 JAN 2019, publicada no DOE nº 024 de 02 FEV 19, face a Nota nº1527099/2019/DGP-1.
Vanildo  Neves  de  Albuquerque  Maranhão  Neto  Cel  PM  –  Comandante  Geral  da  PMPE.  Por
Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--
Nº 119, de 28 MAR 2019

EMENTA: Promove Praça Post Mortem 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589/94,  c/c art.  14,  III,  da LCE nº
134/08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais), aliado às deliberações expendidas
pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião Extraordinária realizada no dia 17JAN2019,
consoante tornou público o BG nº 055, de 22 de Março de 2019, R E S O L V E: I. Promover, sob o
critério post mortem, à graduação de CB PM, a contar de 12 de Agosto de 2017, o Ex-Soldado PM
Mat. 117801-6/8ª CIPM – JACKISMAR SIQUEIRA SOUTO; 

II. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. André Pessoa Cavalcanti
Cel QOPM – Respondendo pelo Comando Geral.

--oo(0)oo--

Nº 120, de 28 MAR 2019

EMENTA: Promoção de Praça em Ressarcimento de Preterição 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589/1994, c/c artigos 15, § único, e 16, III,
da LC nº 134/2008 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais), aliado às deliberações
expendidas  pela  Comissão  de Promoção de Praças  na Reunião Extraordinária  realizada  no dia
14MAR19, consoante BG nº 055, de 22MAR19; 

R E S O L V E: 

I.  Promover,  em  Ressarcimento  de  Preterição,  à  graduação  de  TERCEIRO
SARGENTO PM, a contar de 06 de Março de 2018, o Cabo PM, Mat. 930497-5/8º BPM– LUIZ
BERNARDINO DOS SANTOS, concluinte do CFS PM/2018, ficando classificado no pecúlio geral
entre os Terceiros Sargentos PM Mat. 930432-0/IRANDI ANTÔNIO DA SILVA e Mat. 930946-7/
MACIEL MESSIAS FERREIRA;

II. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. André Pessoa Cavalcanti
Cel QOPM – Respondendo pelo Comando Geral.
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Nº 122, de 29 MAR 2019

EMENTA: Promoção de Praças

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c o art.
21, inciso XII, da LC nº 134, de 23DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais),
aliado às deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião Extraordinária
realizada no dia 14MAR2019, conforme fez público ao BG nº 055, de 22 de março de 2019; 

R E S O L V E: 

I.  Promover à graduação de 2º Sargento PM, a contar de 11 de Junho de 2009,  em
ressarcimento de preterição, o militar estadual concluinte do CFS/2004/2, 3º SGT QPMG 28895/
CFAP – HELDER GOMES DE MATOS E SILVA, ficando classificado no pecúlio geral dos 2º
sargentos entre o 2º SGT 920356-7 ALAN DE SOUZA GOMES e o 2º SGT 29456-0 EDSON
ALVES DA SILVA.

II. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. André Pessoa Cavalcanti
Cel QOPM – Respondendo pelo Comando Geral.

--oo(0)oo--

Nº 124, 02 ABR 2019

EMENTA: Promoção à Graduação de Segundo Sargento PM 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 101 do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589/94, c/c artigos 1º, 2º, 4º, I, 5º, todos
da LCE n° 134, de 23DEZ2008 (Plano de Cargos e Carreiras da PMPE), c/c o art. 1º, caput, §§2º e
3º, I, “d”, da LCE nº 320, de 23DEZ2015, c/c os art. 7º, III e 34, III, do Decreto nº 45.713/18,
aliado a Promulgação da Lista de Antiguidade Decenal dos Terceiros Sargentos com interstício até
31JAN2019 que estejam com 30 (trinta) anos ou mais de efetivo serviço, publicada no Adt ao BG
nº 60, de 29MAR19; 

R E S O L V E: 

I – Promover à graduação de SEGUNDO SARGENTO PM, a contar de 01 de julho de
2018: 284378/JOSÉ EUGÊNIO FILHO; 

II  –  Promover  à  graduação  de  SEGUNDO  SARGENTO  PM,  a  contar  de  22  de
novembro de  2018:  276154/JOSIVALDO LIMA DA SILVA;  279390/VALMIR ANTÔNIO DA
SILVA; 

III – Promover à graduação de SEGUNDO SARGENTO PM, a contar de 12 de janeiro
de  2019:  288535/JOSE  SEVERINO  DA SILVA FILHO;  287709/IVALDO  CELESTINO  DO
CARMO; 288195/ADEMIR FERNANDES DA HORA; 292230/ERMIRO LUCENA TRINDADE;
290181/JOSE ANISIO ALVES DA SILVA; 290254/LUCIANO VERA CRUZ; 291900/MARCOS
JOAO  DA  COSTA;  291781/JOSE  GALDINO  DA  SILVA;  290211/  PETRUCIO  JOSE  DO
NASCIMENTO;  290173/ROSENOR NASCIMENTO DA SILVA;  290319/PEDRO ALVES DA
SILVA;  FABIO  PEDRO  PEREIRA;  287873/ROMILDO  FERREIRA  DOS  SANTOS;
290653/JURANDI  DE  OLIVEIRA  DIAS;  287687/CARLOS  MARQUES  DA  SILVA;
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287717/ALMIR FIGUEIRA DE MENEZES;  291617/MAURICIO DA SILVA NASCIMENTO;
292575/RAIMUNDO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO; 292222/ELIEL ANTONIO NUNES;
288640/MANOEL LUIZ  GONCALVES;  290165/GABRIEL LIBERATO  DA SILVA JUNIOR;
287857/USTANE  ALVES  DA  SILVA;  287474/ROGERIO  PATRICIO  DE  SOUZA;
287520/URBANO ANTONIO DA SILVA; 292958/JOAO LUIZ FERREIRA; 289736/MARCIO
ARAUJO DE LIMA; 288330/EDMILSON SOTERO DA SILVA; 290009/ MILTON FELIX DOS
SANTOS;  290203/GILBERTO  FRANCELINO  DA SILVA SANTOS;  289477/EZEQUIAS  DE
LIMA ALECRIM; 290033/ GENARIO JOSE DOS SANTOS; 287768/FERNANDO ROBERTO
DA SILVA; 288764/EDSON LUIZ DA SILVA; 289426/EDNALDO LUIZ DE FRANCA; 292095/
CELIO BEZERRA DA SILVA; 289612/JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA ARAÚJO; 289825/PEDRO
BATISTA  DE  ANDRADE  LUCENA;  289680/JORGE  ANTÔNIO  DO  NASCIMENTO;
292907/JOSE  DE  ARIMATEIA  CAMILO  DE  SOUZA;  290513/  JADEILDO  MACHADO
VALENCA BARROS; 288667/NILO FERREIRA DOS SANTOS; 293580/EDMUNDO NUNES
DA  SILVA;  293687/  JOSAFA  PEREIRA  DA  SILVA;  293415/JAILSON  VENANCIO  DOS
SANTOS;  293148/VALDECI  RESENDE  DA SILVA;  293849/  PEDRO  DE  SOUZA FILHO;
293806/MANOEL  JOSÉ  DOS  SANTOS;  293008/IZAQUE  FERREIRA  DO  ROZARIO;
293253/SINVAL ALVES  DE  MELO  JUNIOR;  293792/LUCIANO  CORREIA DE  FREITAS;
293881/RAWLINSON  DE  OLIVEIRA  LIMA;  293199/ADEMIR  DA  SILVA  SANTOS;
293652/IVAN DA SILVA CRUZ; 293660/ISAIAS TEIXEIRA DE SOUZA; 293229/ALEXANDRE
GALDINO  DA  SILVA;  293733/JOSE  LUIZ  DO  NASCIMENTO;  293067/  ALEXANDRE
FAGUNDES ALVES; 293237/FRANCINALDO PEREIRA DA SILVA; 293954/WELLINGTON
JOSE  FIGUEIROA;  293695/JORGE  OLIVEIRA  DE  ALMEIDA;  293288/NIVALDO  JOSE
VASCONCELOS  DA  SILVA;  293920/VERONILDO  TRANQUILINO  CABRAL;
293350/MARCOS  FRANCISCO  DA  SILVA;  293636/HELIO  ALVES  DE  CARVALHO;
293091/MARCOS  RAMOS  MONTEIRO;  293300/BARTOLOMEU  MENDONCA  DE
OLIVEIRA; 293857/PAULO FERNANDO PEREIRA DA SILVA; 293776/JOSÉ MARQUES DA
SILVA; 290327/EDVALDO FERREIRA QUERIDO; 292893/MOACIR MENDES DE FARIAS;
293393/JOAO  JOSE  DOS  SANTOS;  293440/ANTONIO  NOGUEIRA  VERAS;
293890/ROSALDO  ALVES  BRILHANTE  FILHO;  293784/LUIZ  LOPES  DE  AZEVEDO;
293903/SANDOVAL FIGUEIREDO  DA SILVA;  293024/SERGIO  DO  AMARAL FERREIRA
NETO; 293059/LUIZ FERNANDO FELIX DA SILVA; 293210/JOSE CARLOS RESENDE DA
SILVA; 293121/DENILSON ANDRADE DA SILVA; 293040/RANIERE OLIVEIRA DE LIMA;
293458/ADILSON DELMIRO BARBOSA;  293520/DILSON BARBALHO DE LIRA; 293334/
GEOVA URSULINO DOS SANTOS;  293725/JOAO DE SOUZA MONTEIRO;  293369/LUIZ
MARQUES  DA  SILVA  FILHO;  293377/LUIZ  FERNANDO  DE  LIMA  SILVA;
293610/FERNANDO DOS SANTOS MONTEIRO; 293490/ ALEX ANTONIO DE OLIVEIRA;
293717/JOSE  ANDRE  NORONHA  DE  SOUZA;  293466/ADILSON  RODRIGUES  DE
ALCANTARA; 293679/IZOVAN DE ALCANTARA; 

IV – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. André Pessoa Cavalcanti
Cel QOPM – Respondendo pelo Comando Geral. 

--oo(0)oo--

Nº 126, de 02 ABR 2019

EMENTA: Promoção de Praças

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c o art.
21, inciso XII, da LC nº 134, de 23DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais),
aliado as deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião Extraordinária
realizada no dia 17JAN2019, conforme fez público o BG nº 055, de 22 de março de 2019, 
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R E S O L V E: 

I.  Promover  à  graduação  de  3º  SGT PM,  a  contar  de  03  de  agosto  de  2018,  em
ressarcimento  de  preterição,  o  militar  estadual,  CB  QPMG 980362-9/1ª  CIPM  –  JASIEL DE
SOUZA SILVA, ficando classificado no pecúlio geral dos 3º Sargentos entre o 3º SGT 950622-5
SUETONE DE SOUZA RAMOS e o 3º SGT NATONIO ALMEIDA ALVES;

II. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. André Pessoa Cavalcanti
Cel QOPM – Respondendo pelo Comando Geral.

(Transcritas do DOE nº 063, de 03 ABR 2019)

2.3.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 137/2019/Cor.Ger./SDS 
SEI nº 3900032400.000001/2019-46 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando  a  publicação  da  Portaria  do  Comando  Geral  da  PMPE  n°  109,  DE
20/03/2019, publicada no Boletim Geral da PMPE n° 056, de 25/03/2019, que submeteu a Conselho
de Disciplina o Policial Militar Cb PM Mat. 31732-2/18º BPM – JOSÉ FERREIRA DA SILVA
FILHO; 

Considerando o teor do SEI nº 3900032400.000001/2019-46 noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 8ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade do militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar
aplicável  à  espécie.  Recife,  01  de  abril  de  2019.  Carla  Patrícia  Cintra  Barros  da  Cunha  -
Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 140/2019/Cor. Ger./SDS 
SEI n° 3900032400.000087/2018-26 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art. 37, da CF/1988; 

R E S O L V E: 

I – Aditar, a Portaria Cor.Ger.SDS nº 058/2019, datada de 30/01/2019, o nome seguinte
Policial Militar o SD PM Mat. 120.550-1 PEDRO ALEXANDRE BRAZ ANSELMO DE SOUZA,
por  está  envolvido  nos  fatos  tratados  do  PL  SIGPAD  Nº  2019.5.5.000354  (SEI  Nº
3900009160.00055/2018-98),  acolhendo  assim  os  fundamentos  fáticos  elencados  pelo  Ofício
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384/19 CG, datado de 15/03/2019. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora Geral da
SDS.

--oo(0)oo--

Nº 145/2019/Cor. Ger./SDS 
SEI N° 3900009160.000837/2018-18

A Corregedora Geral  da  Secretaria  de Defesa Social,  no  uso das  atribuições  que  lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art.37, da CF/1988; 

R E S O L V E: 

I – Distribuir o PL SEI N° 3900009160.000837/2018-18, ao Cap PM Mat. 102.512-0
JONATHAN LEITE FLORÊNCIO LAURENTINO, visando apurar a responsabilidade do militar
em questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. Recife,
01 de abril de 2019. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 147/2019/Cor.Ger./SDS 
SEI N ° 7400154-3/2018 e 5605750-1/2018 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

Considerando o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da Portaria
do Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

Considerando o que fora delineado no Encaminhamento n° 043/19, datado de 20/03/19; 

Considerando  o  teor  do  SEI  N  °  7400154-3/2018  e  5605750-1/2018,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Instaurar Conselho de Disciplina em desfavor do Cb PM Mat. 920791-0, WILSON
COELHO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR; 

II – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 1ª CPDPM, visando apurar a
responsabilidade do militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar
aplicável  à  espécie.  Recife,  01  de  abril  de  2019.  Carla  Patrícia  Cintra  Barros  da  Cunha  -
Corregedora Geral da SDS.

(Transcritas do BG/SDS nº 063, de 03 ABR 2019)
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3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 129/PMPE - 8ª EMG, de 03 ABR 2019
(SEI nº 3900000278.000086/2019-29)

EMENTA: Designa Policiais Militares para complementar as equipes de revisão
de Procedimentos Operacionais Padrão – POPs.

O Comandante  Geral  da  PMPE, no uso das  atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso  I,  II,  IV e  XVI  do  art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,
aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994 (Regulamento Geral da Polícia
Militar de Pernambuco);

Considerando o  que  preconiza  o  Art.  11  do  Anexo Único  da  Portaria Normativa do
Comando Geral nº 248, de 17 de junho de 2017, publicada no SUNOR nº 030, de 19 de junho de
2017.

Considerando ainda o que preconiza a Portaria do Comando Geral Nº 090, de 08 de
março de 2019, publicada no Boletim Geral nº 046, de 11 março de 2019. 

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os policiais militares abaixo para, sob a coordenação da 8ª Seção do
Estado-Maior  Geral,  complementar  as  equipes  que  irão  revisar os  Procedimentos  Operacionais
Padrão – POPs, abaixo:

Procedimento Operacional Padrão - POP

IV – POP Nº AB 002 - Abordagem e Busca/Revista Pessoal à População LGBT:

- Cap QOPM Mat. 980.289-4/ DASDH - Eduardo Henrique Scanoni do Couto.
- 2º Sgt QPMG Mat. 107.840-2/ DASDH - Ricardo Augusto Alves Ferreira.

V – POP Nº AB 001 - Análise Documental de Ciclomotores durante Abordagens:

- Maj QOPM Mat. 950.749-3/ 1º BPTRAN - Arthur Cézar Belo dos Santos.

-  1º  Sgt QPMG  Mat.  980.593-1/  1º  BPTRAN  - Winderlly     Roberto  do  Nascimento.
André Pessoa Cavalcanti - Cel QOPM Respondendo pelo Comando-Geral da PMPE.

4.0.0.   COMANDO GERAL DA PMPE

4.1.0.   Arquivamento de Folhas de Alterações na 2ª Pasta do Militar

O Comandante Geral no uso das atribuições em que lhe são conferidas pelo Art. 101,
inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 jun
1994; e,

Considerando que Folha de Alteração é um documento, de responsabilidade da OME,
destinado ao registro das alterações dos militares da ativa, onde são escriturados os dados relativos
às atividades e à vida pessoal do militar, quando publicados em Boletim Geral, Interno, (reservado
ou ostensivo);
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Considerando que o Sistema Eletrônico de Informação (SEI) veio a contribuir com os
princípios da Administração Pública da economicidade e eficiência;

Considerando que no futuro próximo, verifica-se a possibilidade de digitalização dos
assentamentos e inserção no Sistema Eletrônico de Informação (SEI);

R E S O L V E:

I - Determinar aos Comandantes, Chefes e Diretores que orientem os seus subordinados,
que as folhas de alterações, dos brigadianos sob o seu comando, deverão ser arquivadas, apenas, na
pasta de assentamentos 02, (aquela que acompanha o militar na OME a que pertence), dispensando
a necessidade de remessa para a DGP.

II – Deve permanecer o envio para a DGP das Folhas de Justiça e Disciplina;

III- Cumpra-se;

IV  -  Esta  determinação  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação.  (SEI  nº
3900000031.000455/2019-76).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

MENSAGEM BÍBLICA
Pois sabemos que o nosso velho homem foi crucificado com ele, para que o corpo do pecado seja
destruído, e não mais sejamos escravos do pecado. (Romanos 6:6)


